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Resumo. A partir de uma perspectiva com base em evidências, buscou-se refletir sobre a amplitude de uma das políticas brasileiras de 
fomento ao atleta de alto rendimento, o Programa Bolsa-Atleta. A fim de investigar se tal Programa pode ser equiparada aos maiores 
entre seus semelhantes, foram pesquisados de maneira exploratória dados dos países presentes no top-11 de conquistas de medalhas 
nos Jogos Olímpicos Rio 2016, sendo eles: Estados Unidos (121 medalhas), China (70 medalhas), Grã-Bretanha (67 medalhas), Rússia 
(56 medalhas), Alemanha (42 medalhas), França (42 medalhas), Japão (41 medalhas), Austrália (29 medalhas), Itália (28 medalhas), 
Canadá (22 medalhas) e Coreia do Sul (21 medalhas), além do Brasil (19 medalhas). Foi escolhida a quantidade de medalhas e não o 
número de medalhas de ouro por ser a classificação considerada pelo COB. Junto a isso, considerou-se a metodologia proposta por 
Scheerder, Claes & Willem (2017), a fim de estabelecer comparações entre sistemas esportivos de diferentes países. Como foi possível 
observar, a partir do levantamento de dados, a respeito de programas internacionais de financiamento público direto ao atleta, existem 
várias semelhanças entre estes e o Bolsa-Atleta brasileiro. A conclusão a que se chegou é que é possível suportar tal afirmação, mas não 
sendo possível apontá-lo como sendo “o maior” de forma irrefutável. 
Palavras-chave: Programa Bolsa-Atleta. Esporte de Alto-Rendimento. Política Pública. Brasil. 
 
Abstract. From an evidence-based perspective, this study aimed to reflect on the scope of one of Brazil's policies to promote high-
performance athletes, the Bolsa-Atleta Program. In order to investigate whether this program can be compared to the largest among 
its counterparts, exploratory research was conducted on data from the top 11 countries in terms of medal achievements at the 2016 
Rio Olympic Games. These countries include the United States (121 medals), China (70 medals), Great Britain (67 medals), Russia 
(56 medals), Germany (42 medals), France (42 medals), Japan (41 medals), Australia (29 medals), Italy (28 medals), Canada (22 
medals), South Korea (21 medals), and Brazil (19 medals). The quantity of medals, rather than the number of gold medals, was chosen 
as the classification considered by the Brazilian Olympic Committee (COB). Additionally, the methodology proposed by Scheerder, 
Claes & Willem (2017) was considered to establish comparisons between sports systems of different countries. As observed through 
the data analysis regarding international programs providing direct public funding to athletes, several similarities were found between 
these programs and the Brazilian Bolsa-Atleta. The conclusion reached is that it is possible to support such a statement, but it cannot 
be unequivocally claimed as "the biggest." 
Keywords: Bolsa-Atleta Program. High-Performance Sport. Public Policy. Brazil. 
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Introdução 
 
Ao pensar as políticas de esporte no Brasil, fica evidente 

a centralidade do governo – sobretudo a nível federal – na 
organização e no financiamento de grande parte das moda-
lidades (STAREPRAVO, 2011). O autor Fernando Stare-
pravo, nos idos de 2011, mostra como se deu essa organi-
zação do campo esportivo brasileiro, no tangente às políti-
cas públicas. Embora a referência seja de 2011, é fundamen-
tal para a compreensão desse cenário. 

À exceção do futebol, que mobiliza o interesse midiático 
e de grandes marcas patrocinadoras, pode-se afirmar que o 
esporte tem a sua oferta garantida, a partir da intervenção 
do Estado (STAREPRAVO, 2011). Diante desse contexto, 
encontra-se o Programa Bolsa-Atleta, do Ministério do Es-
porte1, sendo, hoje, a maior e mais longínqua política es-
portiva de alto rendimento, a nível federal, no Brasil (IN-
TELIGÊNCIA ESPORTIVA, 2018). O Bolsa-Atleta foi ins-
tituído a partir da Lei Nº 10.891, de 09 de julho de 2004, 
tendo seus primeiros bolsistas no ano seguinte. Apesar das 

 
1 Importante mencionar que o Ministério do Esporte foi criado em 2003 (STARE-
PRAVO, 2011) – anteriormente, esporte e turismo dividiam a mesma pasta. To-
davia, de 2019 até meados de 2023, o Ministério foi transformado em Secretaria 

trocas presidenciais e algumas alterações sofridas na lei (Lei 
n° 12.395 de 16 de março de 2011; Lei n° 13.051 de 8 de 
dezembro de 2014; Lei n° 13.155 de 4 de agosto de 2015; 
Lei n° 13.756 de 12 de dezembro de 2018)2, o programa é 
o principal mantenedor de atletas no alto rendimento, bem 
como responsável pelos principais resultados esportivos 
brasileiros (MORETTI DE SOUZA, 2021), sendo o finan-
ciamento esportivo um dos fatores importantes para o de-
senvolvimento esportivo (ORDONHES, 2021; PEREIRA, 
2023). 

Partindo-se dessa relevância destacada por governo e 
atletas contemplados (CAMARGO, 2019), a presente pes-
quisa tem por objetivo relacionar o Programa Bolsa-Atleta 
a programas de apoio ao esporte de outros países, a fim de 
demonstrar, de maneira mais profunda e baseada em evi-
dências, se o alcance da Bolsa-Atleta pode ser equiparado 
aos maiores entre seus semelhantes. 

A apoio direto ao atleta apresenta sua relevância e é sig-
nificativo na obtenção de melhores resultados esportivos 
(LEIVA-ARCAS, 2021), sendo o financiamento um dos 

Nacional do Esporte, vinculada ao Ministério da Cidadania. Em 2023, contudo, 
com a mudança presidencial, o esporte voltou a ter seu próprio Ministério. 
2 Fonte: <https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-atleta/le-
gislacao-1>. Acesso em: 22 jan. 2024. 
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fatores que podem auxiliar na dedicação ao esporte 
(COSTA, 2021; COSTA, 2023). Sabe-se que países como 
o Japão, Rússia, Coreia do Sul e Nova Zelândia, entre ou-
tros países do Globo, implementam políticas equivalentes, 
o que proporciona um cenário propício para verificar o al-
cance do Programa Bolsa-Atleta face a outras nações. 

Soma-se a esta hipótese o fato de que o discurso utilizado 
na divulgação do Bolsa-Atleta, apontando-o como “um dos 
maiores programas de patrocínio individual de atletas no 
mundo”3, já ilustra tal alcance, como forma de valorização 
da política adotada e de notório sucesso, aparenta partir de 
um pressuposto empírico, enquanto possivelmente uma in-
formação baseada no senso comum, sem apresentação de 
dados e/ou estudos – evidence based (PAWSON, 2006); fa-
zendo parte do discurso utilizado pelo Governo Federal, ór-
gão com notória confiabilidade, se disseminou em pesquisas 
acadêmicas sem que fosse devidamente checada, por ser 
proveniente de uma fonte oficial – como é o caso das dis-
sertações de mestrado de Rodrigues (2016, p.29) e Almada 
(2016, p.14 e 34). 

Por conseguinte, pensando a confiabilidade atribuída à 
produção do conhecimento na academia, o uso de tal asser-
tiva ganha respaldo científico e, consequentemente, passa a 
ser confiável e indubitável, reverberando em estudos mais 
pontuais, como artigos ou trabalhos de conclusão de curso. 
Daí a relevância da presente investigação. 

Nesse sentido, ao observar os programas de países inter-
vencionistas, como o Brasil, é possível aproximar o Bolsa-
Atleta a outros programas implementados? Para tanto, bus-
cou-se informações dos programas, disponíveis nas páginas 
on-line, de países como Canadá, Austrália, Reino Unido 
(Inglaterra, Irlanda do Norte, Grã-Bretanha, País de Gales 
e Escócia), Alemanha, Rússia, Japão, França, Coréia do Sul, 
China, Itália e Estados Unidos da América – este com carac-
terísticas menos intervencionistas do Estado com relação ao 
esporte. 

 
Metodologia 
 
A fim de satisfazer a curiosidade científica e responder a 

questão proposta, recorreu-se a uma busca dos programas 
de financiamento de outros países, com o intuito de, pri-
meiramente, identificar a existência (ou não) de políticas 
diretas aos atletas, como o é o Bolsa-Atleta no Brasil. Foram 
pesquisados dados dos países presentes no top-11 de con-
quistas de medalhas nos Jogos Olímpicos Rio 2016, sendo 
eles: Estados Unidos (121 medalhas), China (70 medalhas), 
Reino Unido (67 medalhas), Rússia (56 medalhas), Alema-
nha (42 medalhas), França (42 medalhas), Japão (41 meda-
lhas), Austrália (29 medalhas), Itália (28 medalhas) e Ca-
nadá (22 medalhas), além da Coreia do Sul (21 medalhas), 
totalizando assim 12 países com o Brasil. Foi escolhida a 
quantidade de medalhas e não o número de medalhas de 
ouro por ser a classificação considerada pelo Comitê Olím-
pico do Brasil (COB). Nestes Jogos, o Brasil encerrou sua 

 
3 Fonte: Site Ministério da Cidadania: gov.br/cidadania: https://www.gov.br/ci-
dadania/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-atleta. Acesso em: 22 jan. 2024.    

participação com 19 medalhas. 
Considerando os estudos comparativos entre sistemas 

esportivos, considerou-se prioritariamente Canadá e Aus-
trália, considerando que ambos os países se encontram no 
top-11 descrito acima, bem como apresentam programas de 
apoio aos atletas com semelhanças ao Bolsa-Atleta, objeto 
deste estudo. 

Para se chegar ao objetivo proposto, o estudo se apre-
senta com caráter exploratório, a fim de descrever e com-
preender programas esportivos específicos, de auxílio di-
reto ao atleta, em diferentes países. De acordo com Gil 
(2002), pesquisas exploratórias buscam atingir maior fami-
liaridade com o objeto, a fim de o tornar mais explícito ou 
permitir a construção de hipóteses. Sendo assim, essas hi-
póteses podem ser comprovadas, complementadas ou con-
frontadas por outras investigações.  

Posto o método exploratório como ferramenta aqui uti-
lizada, foi realizada uma busca on-line por informações de 
programas existentes, que contou com os seguintes passos: 

1) Identificação das entidades responsáveis pelo es-
porte nos países top-11, na conquista de medalhas dos Jogos 
de 2016. 

2) Investigação, em cada página on-line oficial gover-
namental, dos programas existentes em cada país selecio-
nado. 

3) Descrição desses programas, a partir de público 
beneficiário e recursos monetários dispendidos. 

4) Comparação entre os programas encontrados.  
Na pesquisa dos dados de programas de apoio direto ao 

atleta dos países selecionados, foi realizada no ano de 2020 
pesquisa em ferramenta de busca on-line dos sites governa-
mentais responsáveis pelo esporte nos respectivos países, 
sendo os encontrados Ministério da Cidadania (Brasil), Go-
vernment of Canada, SportAUS (Austrália), The Russian 
Olympians Foundation, DOSB (Alemanha), Japan Sport 
Council, INSEP (França), Korea Institute of Sport Science 
e United States Olympic & Paralympic Committee, com 
busca no conteúdo do site de páginas ou documentos com 
informações referentes ao apoio direto ao atleta. Prioritari-
amente foram buscadas informações sobre o funcionamento 
dos programas, valor destinado, quantidade de atletas apoi-
ados e tempo de existência dos programas. 

Para pensar essa comparação, partiu-se do questiona-
mento de: Quais serão os dados a serem recolhidos? Qual a 
sua relevância para a campo da pesquisa e extensão? De que 
forma analisar e quais dados devem ser repassados para os 
resultados da pesquisa?  

Dessa forma, do ponto de vista metodológico e teórico, 
a comparação entre sistemas esportivos de diferentes países 
é abordada, hoje, em três obras de maior relevância: a pes-
quisa de Houlihan e Green (2008); de De Bosscher et. al. 
(2015); e, mais recentemente, a organização de Scheerder, 
Claes e Willem (2017). 

Houlihan e Green desenvolveram pesquisas relacionadas 
ao investimento em atletas olímpicos (considerando os 

https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-atleta
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-atleta
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casos de Austrália, Canadá e Reino Unido), desde o ano de 
2005. No ano de 2008, lançam uma nova coletânea, expan-
dindo a análise para nove países4, a fim de considerar não 
apenas os países de língua inglesa, como também países de 
sucesso esportivo, que almejam destaque nas competições 
internacionais e que apresentam características bastante 
próprias (HOULIHAN, GREEN, 2008). 

Os estudos do modelo SPLISS (Sports Policy Factors Lea-
ding to International Sport Success), por sua vez, apresentam 
nove pilares que se desdobram em fatores críticos de su-
cesso, a fim de destrinchar o sistema esportivo de alto ren-
dimento de diferentes países, utilizando as mesmas variáveis 
(DE BOSSCHER et. al., 2015). No que se refere às produ-
ções que buscam analisar o alto rendimento em países espe-
cíficos, tal metodologia tem sido bastante utilizada (BROU-
WERS, SOTIRIADOU, DE BOSSCHER, 2015; DE BOS-
SCHER, et. al., 2011; DE BOSSCHER, DE KNOP, VER-
TONGHEN, 2016; DE BOSSCHER, 2016; DE BOSS-
CHER, SHIBLI, WEBER, 2018; TARO, HANNI, 2015; 
TRUYENS, et. al., 2014; MEIRA, BASTOS, BÖHME, 
2012), trazendo como input o pilar de número um – finan-
ciamento. 

O SPLISS propõe o uso de indicadores compostos (Com-
posite Indicators – CIs), os quais são índices sintéticos para in-
dicadores individuais: ferramentas úteis para comparar as 
políticas de diferentes países, com base em grande quanti-
dade de dados. Indicador é entendido, aqui, como uma me-
dida quanti ou quali de fatos observáveis, que podem revelar 
a posição em determinada área (DE BOSSCHER et. al., 
2015). 

O terceiro e mais recente estudo (SCHEERDER, 
CLAES E WILLEM, 2017), bastante caro à investigação 
aqui proposta, busca enfatizar a relação entre governo e 
(con)federações de 11 países europeus5, mais Austrália e 
Canadá, com base em seus sistemas de welfare, a fim de le-
gitimar a seleção de países europeus, pautando-se no mo-
delo de Esping-Andersen (1990). 

No sentido de possibilitar a comparação entre os 13 pa-
íses, cada capítulo abordou cinco questões-chave referentes 
a cada país, que buscaram, ainda, clarear insights acerca da 
relação entre as (con)federações e os órgãos do governo. 
Tais itens são tratados pelos autores como o quadro compa-
rativo para cada capítulo, quais sejam: perfil do país; estru-
tura do esporte organizado, baseando-se na teoria de Hall-
mann e Petry (2013); gestão das (con)federações por parte 
dos órgãos governamentais (com base na legislação e polí-
tica); o apoio às federações esportivas, por meio do financi-
amento ou gestão e governança; e a comparação com outros 
países, vizinhos ou com semelhanças que permitam o para-
lelo. 

Essencialmente, são três as diferenças entre os sistemas 
esportivos de cada país: o contexto social e cultural (quais 
dimensões esportivas são mais valorizadas e porquê); o 
modo como o esporte é organizado (por exemplo, o nível 

 
4 Quais sejam: China, Japão, Singapura, Alemanha, França, Polônia, Noruega, 
Nova Zelândia e Estados Unidos (HOULIHAN, GREEN, 2008). 

de intervenção estatal nas políticas); e a path dependency (de-
cisões políticas anteriores podem restringir escolhas futu-
ras) (SCHEERDER, CLAES E WILLEM, 2017). Embora 
tais elementos sejam pontos que demonstram as particula-
ridades (e, portanto, diferenças) entre Estados, eles podem 
ser utilizados como base para a busca por pontos em comum 
para a análise comparativa. Este é o motivo pelo qual tal es-
tudo se torna caro à pesquisa em pauta: sendo o Brasil um 
território de extensão equivalente a um continente, além de 
possuir um sistema político democrático recente, torna-se 
complexo pensá-lo lado-a-lado de países de sucesso espor-
tivo. 

Nesse sentido, destaca-se o modo com que o esporte é 
organizado, bem como a divisão de responsabilidades entre 
as organizações esportivas, com base no modelo elaborado 
por Camy et al. (2004) e revisitado por Henry (2009), a fim 
de pensar a estrutura organizacional do esporte em países 
europeus. No sentido de ilustrar tal modelo, toma-se por 
base a figura abaixo: 

 

 
 

Figuras 1. Tipos de Sistemas Nacionais de Esporte. Adaptação feita pelo 
Projeto Inteligência Esportiva. Fonte: SCHEERDER, CLAES, WILLEM, 2017, 

p. 6, com base em Camy et al. (2004) e Henry (2009, p. 44) 

 
Como exposto de forma mais sistematizada na figura 

acima, o modelo de estrutura organizacional do esporte eu-
ropeu foi pensado de acordo com quatro parâmetros, quais 
sejam, 1) o papel das autoridades públicas, a partir do mi-
nistério responsável pelo esporte; 2) o nível de coordenação 
e envolvimento dos agentes que compõem o sistema; 3) os 
papéis dos setores público, privado e voluntário, em termos 
de provisão; e 4) a adaptabilidade do sistema face a mudan-
ças de demanda. Assim, para pensar o sistema esportivo, é 
preciso considerar, para além do governo e (con)federa-
ções, a sociedade civil e o próprio mercado que regula as 
ações esportivas. 

Com base nesses diferentes personagens e parâmetros, 
os autores destacam quatro configurações, que correspon-
dem ao nível de envolvimento de cada agente, localizando 
os países, segundo suas respectivas peculiaridades. Tem-se, 
portanto, as Configurações Burocrática, Empresarial, Mis-
sionária e Social. Estas são caracterizadas por sofrerem 

5 Quais sejam: Alemanha, Bélgica (especificamente a região de Flandres), Dina-
marca, Eslovênia, Espanha, Finlândia, França, Holanda, Inglaterra, Lituânia e Su-
íça. Somando-se Austrália e Canadá, há um total de 13 países analisados. 



2024, Retos, 53, 651-659 

© Copyright: Federación Española de Asociaciones de Docentes de Educación Física (FEADEF) ISSN: Edición impresa: 1579-1726. Edición Web: 1988-2041 (https://recyt.fecyt.es/index.php/retos/index) 

 

-654-                                                                                                                                                                                                               Retos, número 53, 2024 (abril)   

maior intervenção, respectivamente, do Estado, do mer-
cado (empresas), do setor voluntário (que no Brasil se apro-
ximaria do Terceiro Setor) e da cooperação entre todos os 
agentes envolvidos, incluindo a sociedade civil. Tal sistema-
tização é importante no sentido de identificar as semelhan-
ças entre os países, a fim de comparar seus sistemas espor-
tivos, sobretudo no que se refere ao papel desempenhado 
pelo governo, em relação aos esportes. 

Ainda no que se refere às formas de organização do es-
porte, os autores retomam o modelo de Houlihan, de 1997, 
que se baseia nos padrões de responsabilidade governamen-
tal. Primeiramente, há o destaque aos países que possuem 
um ministério, a nível nacional, que detém centralidade na 
definição e implementação das polícias esportivas. Já como 
uma segunda categoria, poder-se-ia pensar em uma admi-
nistração pública fragmentada entre municípios, regiões ou 
mesmo comunidades, sem a figura central de um ministé-
rio. Em outros países, por sua vez, a responsabilidade pelo 
esporte estaria com as organizações governamentais quase 
autônomas – o que o autor chama de “quango”. Estas são 
“quase autônomas”, tendo em vista que recebem financia-
mento do governo, devendo, portanto, prestar contas. Por 
fim, há o destaque para os países que dispõem de pouca ou 
nenhuma responsabilidade governamental, no desenvolvi-
mento de políticas esportivas. 

Em comparação à figura acima exposta, tem-se o se-
guinte: 
 

 
 

Figura 2. Comparação entre as tipologias de Henry (2009) e Houlihan (1997). 
Adaptação feita pelo Projeto Inteligência Esportiva. Fonte: SCHEERDER, 

CLAES, WILLEM, 2017, p.9. 

 
No sentido de compreender o sistema esportivo desen-

volvido em cada país, tanto Houlihan quanto Henry desta-
cam, a partir de suas respectivas tipologias, a relevância de 
identificar quais instituições/agentes são centrais na tomada 
de decisão relacionada ao esporte. Tal centralidade é o que 
define, em essência, a relação entre (con)federações e Es-
tado. Esta parece ser uma das grandes contribuições da pro-
dução em pauta, haja vista que as (con)federações assumem 
um papel de relevância na constituição dos sistemas espor-
tivos, embora não se trate tanto delas nas produções acadê-
micas. 

Ao propor comparações entre o sistema esportivo bra-
sileiro e de outros países, percebe-se como problemática a 
seleção aleatória ou com base puramente no sucesso 

 
6 Cotação realizada em 23 de janeiro de 2024, sendo 1 EUR equivalente à 5,40 
BRL 
7 Fonte: Site Ministério da Cidadania: gov.br/cidadania: https://www.gov.br/ci-
dadania/pt-br/noticias-e-conteudos/esporte/noticias_esporte/editais-do-bolsa-

esportivo. Tal como apontam Scheerder, Claes, Willem 
(2017), é necessário estabelecer uma linha comparativa a 
partir de características específicas. No caso do Brasil, pa-
rece bastante frutífera a reflexão baseada na intervenção do 
Estado no desenvolvimento esportivo. Partindo desta carac-
terística específica, nota-se relativa proximidade entre o 
caso brasileiro e os países pós-comunistas (majoritariamente 
do leste europeu). Dada a dificuldade em comparar o Brasil, 
por sua extensão territorial, bem como pela numerosa po-
pulação e formação política, utilizar-se do papel do Estado 
como fio condutor de uma análise comparativa surge como 
uma alternativa, para se aprofundar em reflexões que pos-
sam contribuir para o desenvolvimento efetivo das ações sis-
temáticas, relativas ao esporte brasileiro, em seu sentido 
mais amplo. 

Tomando a intervenção estatal como base para uma aná-
lise que busque pensar (des)semelhanças entre países, é im-
portante destacar que, Austrália e Canadá, embora não pos-
suam um Estado tão interventor e burocrático quanto o Bra-
sil, demonstram, do ponto de vista do financiamento espor-
tivo, certa similaridade com o país sul-americano. Isso se dá 
porque os três países em questão financiam, com dinheiro 
público, entidades privadas – quais sejam, as (con)federa-
ções. Sabendo que o foco do presente estudo é investigar a 
existência de programas de suporte direto aos atletas, tal 
elemento de proximidade – ainda que extremamente pon-
tual – se coloca como plausível para a análise proposta. 

 
Resultados 
 
O Programa Bolsa-Atleta foi criado em 2005 pelo Go-

verno Federal brasileiro, voltado a atender atletas da base 
ao alto rendimento, com bolsas que variam de 370 BRL 
(68,58 EUR6) a 15.000 BRL (2.780,27 EUR), dependendo 
da categoria do programa na qual o atleta faz parte. Divido 
em seis categorias (Estudantil, Base, Nacional, Internacio-
nal, Olímpico/Paralímpico e Atleta Pódio), o programa 
visa garantir “condições mínimas para que se dediquem, 
com exclusividade e tranquilidade, ao treinamento e com-
petições locais, sul-americanas, pan-americanas, mundiais, 
olímpicas e paralímpicas”. 

A categoria Atleta Pódio é destinada aos atletas presen-
tes, dentre outros critérios, no top-20 mundial de sua res-
pectiva modalidade ou prova específica, recebendo valores 
de acordo com a posição no ranking. As demais categorias 
premiam atletas que conquistaram pódio em competições 
elegíveis pelo programa no ano anterior ao pleito.  

Segundo o Ministério do Esporte, foram concedidas 
desde 2005 mais de 69,5 mil bolsas para 27 mil atletas, em 
um investimento de mais de 1.2 bilhão BRL (222 milhões 
EUR)7. Em 2019, foram contemplados pelo programa 
6.541 atletas, sendo 6.248 nas cinco primeiras categorias e 
293 na categoria Pódio, em um orçamento estimado de 140 

atleta-passarao-a-ser-publicados-sempre-em-janeiro-a-partir-de-2021. Acesso 
em: 22 jan. 2024.  

https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/esporte/noticias_esporte/editais-do-bolsa-atleta-passarao-a-ser-publicados-sempre-em-janeiro-a-partir-de-2021
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/esporte/noticias_esporte/editais-do-bolsa-atleta-passarao-a-ser-publicados-sempre-em-janeiro-a-partir-de-2021
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/esporte/noticias_esporte/editais-do-bolsa-atleta-passarao-a-ser-publicados-sempre-em-janeiro-a-partir-de-2021
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milhões BRL (25 milhões EUR). 
Thibault e Babiak (2013) apontam que os programas ca-

nadenses voltados para o desenvolvimento e suporte aos 
atletas de alto rendimento se dividem em duas áreas: Pro-
gramas de Desenvolvimento do Atleta (Athlete Development 
Programs)8 e os Programas de Financiamento ao Atleta (Ath-
lete Funding Programs). A ênfase, aqui, é nos Programas de 
Financiamento ao Atleta. Estes figuram como iniciativas que 
surgem ainda entre os anos de 1970-71. 

Athlete Assistance Program: de 1977 a 2013 beneficiou 
10.556 atletas. Em 2019, cerca de 1.900 atletas, de 90 mo-
dalidades9, receberam ajuda mensal com moradia e gastos 
de treinamento, por meio de valores que variam de 1.060 
CAD (723 EUR10) a 1.765 CAD (1.205 EUR). Além disso, 
os atletas ainda podem solicitar auxílio para estudos, de até 
5.500 CAD (3.755 EUR) por card (geralmente 12 meses, 
podendo ser por maior ou menor período em algumas situ-
ações) e com limite máximo de 27.500 CAD (18.437 
EUR).  

O programa canadense ainda permite apoio suplemen-
tar para moradia, treinamento, cuidados com filhos depen-
dentes e creche, treinamento e competições para atletas pa-
ralímpicos que necessitam de suporte, auxílio mudança e 
auxílio aposentadoria. Estes auxílios não podem ultrapassar 
13.000 CAD (8.877 EUR) por card.   

Analisando os critérios para entrada no programa cana-
dense, nota-se similaridades com a categoria Atleta Pódio 
do Programa Bolsa-Atleta brasileiro, como a necessidade de 
determinada colocação em ranking (top-20 no programa 
brasileiro e top-16 no canadense) e representar o respectivo 
país em competições internacionais. No entanto, o Bolsa-
Atleta não prevê ajuda de custo adicional além da bolsa. 

No caso australiano, o país apresenta mais de um tipo de 
suporte ao atleta. O programa Local Sporting Champions, vol-
tado para jovens de 12 a 18 anos que participam de compe-
tições elegíveis, foi expandido em 2018-19, atendendo 
8.857 jovens atletas11, com bolsas a partir de 500 AUD (303 
EUR12). Tal programa se assemelha as categorias Estudantil 
e Base do Programa Bolsa-Atleta, além do nível iniciante da 
categoria Nacional. 

Além dele, a Austrália também conta com o dAIS Athlete 
Grants13, voltando para alto rendimento, para atletas do top-
8 de campeonatos mundiais e, entre outros critérios, poten-
cial para se tornarem campeões mundiais ou 

 
8 Estes programas se subdividem em três projetos: Canadian Sport for Life, com o 
slogan “from the playground to the podium”, engloba o modelo de desenvolvimento 

do atleta a longo prazo; buscando dar suporte na fase de iniciação esportiva, com-
petição, alto rendimento e iniciativas para uma vida ativa. O Canadian Sport Cen-
tre/Institutes prevê centros de treinamento para atletas de alto rendimento, estes 
atletas podem ter acesso a serviços de moradia, treinamento e competição. Por 
fim, o Own the Podium, criado para melhorar o resultado do Canadá nos Jogos 

Olímpicos de Vancouver 2010, visa ao financiamento com fins de maximizar nú-
mero de medalhas. 
9Fonte: Site Government of Canada: Canada.ca:  https://www.canada.ca/en/ca-
nadian-heritage/services/funding/athlete-assistance/policies-proce-
dures.html#a2. Acesso em: 22 jan. 2024. 
10 Cotação realizada em 23 de janeiro de 2024, sendo 1 EUR equivalente à 1,46 
CAD 
11 Fonte: Site SportAUS: sportaus.gov.au: https://www.spor-
taus.gov.au/__data/assets/pdf_file/0007/716119/ASC-Annual-Report-
20182019.pdf. Acesso em: 22 jan. 2024. 

olímpicos/paralímpicos. O valor das bolsas varia de acordo 
com a posição no campeonato mundial anterior, sendo en-
tre 7.500 AUD/ano (4.552 EUR) e 17.500 AUD/ano 
(10.621 EUR) para os atletas no top-8. Além disso, atletas 
com potencial de medalha no futuro podem receber até 
6.000 AUD/ano (3.641 EUR). Em 2018-19, 791 atletas 
receberam tal benefício, em um investimento de aproxima-
damente 14 milhões AUD (8.5 milhões EUR).  

Tal programa também apresenta semelhanças com a ca-
tegoria Atleta Pódio nos critérios de elegibilidade, apesar de 
ter uma linha de corte mais rígida para entrada e pelo fato 
de também atender modalidades coletivas, algo que não 
ocorre com a categoria máxima do programa brasileiro.   

No Reino Unido, a UK Sports é responsável pelo World 
Class Programme, voltado a atletas com chances reais de me-
dalhas em Jogos Olímpicos e Paralímpicos ou com potencial 
para tal no futuro. Cerca de 1.300 atletas eram atendidos 
pelo programa em 2019. No ciclo olímpico/paralímpico de 
Tóquio, o programa custou 300 milhões GPB (340 milhões 
EUR), no entanto este valor não é totalmente utilizado em 
bolsas, também sendo recurso para realização de competi-
ções. 

Ainda no Reino Unido, o Athlete Performance Awards14 
também é destinado ao suporte de atletas. Com duas bands, 
o APA atende atletas medalhistas mundiais ou olímpi-
cos/paralímpicos, com até 28.000 GPB/ano (32.741 
EUR15) e atletas no top-8 das mesmas competições com até 
21.000 GPB/ano (24.556 EUR). Há limite de renda de 
65.000 GPB/ano (76.007 EUR), incluindo o APA, pas-
sando a ser passível de impostos acima deste valor. No ciclo 
olímpico/paralímpico de Tóquio, o APA custou 65.9 mi-
lhões GPB (77 milhões EUR). Não foram encontrados da-
dos que indicassem a quantidade de atletas atendidos.  

A Russian Olympians Foundation aponta em seu website16 
que, entre 2005 e 2015, 9.664 bolsas foram concedidas a 
atletas e treinadores, em um custo de 6 bilhões RUB (62 
milhões EUR17), com, segundo o site, entre 460 e 650 atle-
tas beneficiados por ano. No entanto, não foram encontra-
dos relatórios com tais dados, assim como não foram encon-
trados dados mais recentes.  

A Deutscher Olympischer Sportbund18 passou a adotar inves-
timento direto aos atletas alemães de alto rendimento em 
2019, destinando 25% de seu orçamento (equivalente a 
66.25 milhões EUR) para tal fim. Em 2020, o orçamento 

12 Cotação realizada em 23 de janeiro de 2024, sendo 1 EUR equivalente à 1,65 
AUD 
13 Fonte: Site SportAUS: sportaus.gov.au: https://www.spor-
taus.gov.au/grants_and_funding/dais_athlete_grants/guidelines. Acesso em: 22 
jan. 2024. 
14 Fonte: UK Sports: https://www.uksport.gov.uk/our-work/investing-in-
sport/how-uk-sport-funding-works 
15 Cotação realizada em 23 de janeiro de 2024, sendo 1 EUR equivalente à 0,86 
GPB 
16 Fonte: The Russian Olympians Foundation: oylmpians.ru/en: 
http://www.olympians.ru/en/15/6904. Acesso em: 20 set. 2020. 
17 Cotação realizada em 23 de janeiro de 2024, sendo 1 EUR equivalente à 96,28 

RUB 
18 Fonte: DOSB: dosb.de: https://www.dosb.de/sonderseiten/news/news-de-
tail/news/unterstuetzung-des-leistungssports-wird-ausgebaut. Acesso em: 20 
set. 2020.  

https://www.canada.ca/en/canadian-heritage/services/funding/athlete-assistance/policies-procedures.html#a2
https://www.canada.ca/en/canadian-heritage/services/funding/athlete-assistance/policies-procedures.html#a2
https://www.canada.ca/en/canadian-heritage/services/funding/athlete-assistance/policies-procedures.html#a2
https://www.sportaus.gov.au/__data/assets/pdf_file/0007/716119/ASC-Annual-Report-20182019.pdf
https://www.sportaus.gov.au/__data/assets/pdf_file/0007/716119/ASC-Annual-Report-20182019.pdf
https://www.sportaus.gov.au/__data/assets/pdf_file/0007/716119/ASC-Annual-Report-20182019.pdf
https://www.sportaus.gov.au/grants_and_funding/dais_athlete_grants/guidelines
https://www.sportaus.gov.au/grants_and_funding/dais_athlete_grants/guidelines
http://www.olympians.ru/en/15/6904
https://www.dosb.de/sonderseiten/news/news-detail/news/unterstuetzung-des-leistungssports-wird-ausgebaut
https://www.dosb.de/sonderseiten/news/news-detail/news/unterstuetzung-des-leistungssports-wird-ausgebaut
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da DOSB é de 265 milhões EUR. No entanto, não foram 
encontrados relatórios apontando o orçamento real desti-
nado e a quantidade de atletas atendida.  

Não foram encontradas informações de suporte direto 
ao atleta por meio de concessão de bolsa no Japão. A estru-
tura apresentada no site do Japan Sport Council19 aponta para 
suporte por meio de estruturas e contratação de profissio-
nais, tanto para atletas de alto rendimento quanto para pros-
pectos para Jogos de 2024 e 2026. 

Algo semelhante ao Japão pode ser encontrado no sis-
tema francês, com o Institut national du sport, de l'expertise et 
de la performance (INSEP)20 oferecendo acomodação, estudo 
e treinamento aos atletas em suas instalações, porém sem 
informações de suporte por meio de bolsa.  

A Coreia do Sul também segue na linha apresentada no 
Japão e França, com apoio fornecido por meio do Korea Ins-
titute of Sport Science (KISS)21, mas também sem serem en-
contradas informações sobre bolsas aos atletas. A Coreia ba-
seia seu desenvolvimento esportivo em pesquisa e tecnolo-
gia, dando suporte aos atletas em treinamento e oferecendo 
instalações. 

Dos países listados entre o top-11 dos Jogos Olímpicos 
Rio 2016, não foram encontradas informações de suporte 
da China e da Itália. O caso chinês esbarra nas limitações de 
língua, tornando a pesquisa por informações comprome-
tida, enquanto no italiano há falta de dados no site do Comi-
tato Olimpico Nazionale Italiano, que impediu que fossem le-
vantadas informações relevantes ao presente estudo. 

Além destes também foi analisado o caso dos Estados 
Unidos, apesar de o esporte neste se configurar de forma 
nada semelhante ao caso brasileiro. Corroborando com 
isso, notou-se que o funcionamento das políticas de esporte 
e de apoio ao atleta em tal país não se encaixam com os de-
mais estudados. Apesar de existir programa de apoio direto 
ao atleta no United States Olympic & Paralympic Committee, este 
é feito sem recursos públicos como nos demais países anali-
sados. 

O USOPC’s Athlete Performance Pool22 seleciona atletas es-
tadunidenses de destaque nas modalidades olímpicas e para-
límpicas e os fornece apoio por meio de bolsa, benefícios 
médicos, tuition (taxas educacionais), além de um prêmio – 
Operation Gold Awards – designado aos atletas que conquista-
ram medalhas em Jogos Olímpicos/Paralímpicos e campe-
onatos mundiais, com valores variando entre 15.000 USD 
(13.795 EUR23) e 37.000 USD (34.028 EUR).  

Mesmo com a existência de tal programa, a fonte de fi-
nanciamento e as características únicas do sistema de es-
porte estadunidense fizeram com que o país fosse descar-
tado das comparações com os demais. Entende-se que, 
mesmo os EUA sendo atualmente a maior potência 

 
19 Fonte: Japan Sport Council: jpnsport.go.jp: https://www.jpns-
port.go.jp/corp/english/activities/tabid/393/Default.aspx. Acesso em: 20 set. 
2020. 
20 Fonte: Institut national du sport, de l'expertise et de la performance: insep..fr: 
https://www.insep.fr/en/team-insep. Acesso em: 20 set. 2020.  
21 Fonte: Korea Institute of Sport Science: sports.re.kr: 
https://www.sports.re.kr/global/content/support/support.do. Acesso em: 20 
set. 2020. 

esportiva do mundo, tal comparação não traria resultados 
proveitosos para o estudo em questão.  

   
Discussão 
 
Com os dados apresentados, considerando os dez países 

analisados por este estudo, percebe-se que o Bolsa-Atleta 
figura entre os principais programas de apoio do mundo, 
mas sem ser possível sustentar a afirmativa de que é o maior 
do mundo.  É inegável que o Bolsa-Atleta tenha suma im-
portância no esporte brasileiro, sendo isso comprovado 
constantemente em declarações dos atletas que o recebem 
e pela participação dos atletas beneficiados nas conquistas de 
medalhas em grandes eventos esportivos.  

Ilustrando tal afirmação, das 19 medalhas obtidas pelo 
Brasil nos Jogos Olímpicos Rio 2016, 18 (94,7%) foram 
conquistadas ou tiveram participação de atletas contempla-
dos pelo Bolsa-Atleta. Nos Jogos Paralímpicos Rio 2016, 
todas as 72 medalhas brasileiras tiveram participação de bol-
sistas. Considerando Lima 2019, 82,4% (de 171 no total) 
das medalhas conquistadas nos Jogos Pan-americanos tive-
ram bolsistas, enquanto 93,2% (de 308 medalhas) foram de 
bolsistas no Jogos Parapan-americanos. Tais dados apontam 
para a importância do programa no ponto de vista espor-
tivo. 

No entanto, ao comparar com os programas semelhan-
tes de outros países, notam-se dados que apontam que o 
Bolsa-Atleta não é o maior do mundo. Do ponto de vista de 
atletas atendidos, o Local Sporting Champions australiano, vol-
tado apenas para jovens entre 12 e 18 anos, atendeu mais 
atletas (8.857) em 2018/19 do que o Bolsa-Atleta (6.248).  

Considerando ainda o dAIS Athlete Grants australiano, 
voltado para atletas com chance de medalhas, foram atendi-
dos 791 atletas, contra 293 atendidos pela categoria Atleta 
Pódio, que apresenta critérios semelhantes ao programa 
australiano. Somados, foram 9.648 atletas atendidos pelos 
dois programas na Austrália no período 2018/19, frente aos 
6.541 atendidos pelo Bolsa-Atleta em 2019/20. 

Do ponto de vista financeiro, o Athlete Performance Awards 
do Reino Unido concede aproximadamente aos seus bene-
ficiários de categoria máxima até 32.000 EUR por ano, en-
quanto a categoria máxima do Bolsa-Atleta atinge aproxi-
madamente 30.000 EUR por ano, isto considerando apenas 
o recurso direto ao atleta. Como foi demonstrado, em mui-
tos casos, os programas estrangeiros oferecem outros bene-
fícios aos atletas (como apoio suplementar de moradia, ta-
xas educacionais, programas de aposentadoria, apoio suple-
mentar para filhos, entre outros), o que não ocorre no pro-
grama brasileiro. 

Considerando o orçamento total dos programas, o 

22 Fonte: United States Olympic & Paralympic Committee: teamusa.org: 
https://www.teamusa.org/Team-USA-Athlete-Services/Financial-Resources. 
Acesso em: 20 set. 2020.  
23 Cotação realizada em 23 de janeiro de 2024, sendo 1 EUR equivalente à 1,09 
USD 

https://www.jpnsport.go.jp/corp/english/activities/tabid/393/Default.aspx
https://www.jpnsport.go.jp/corp/english/activities/tabid/393/Default.aspx
https://www.insep.fr/en/team-insep
https://www.sports.re.kr/global/content/support/support.do
https://www.teamusa.org/Team-USA-Athlete-Services/Financial-Resources
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recente Deutscher Olympischer Sportbund, da Alemanha, desti-
nou 66.25 milhões EUR em 2019 para apoio direto aos atle-
tas, enquanto o orçamento total estimado do Bolsa-Atleta 
no mesmo período foi de 23 milhões EUR. 

Importante salientar que não foram encontrados dados 
históricos dos programas pesquisados nos dez países, o que 
impossibilitou uma comparação dos números totais apre-
sentados. Segundo a Secretaria Especial do Esporte o nú-
mero de mais de 69,5 mil bolsas concedidas para 27 mil 
atletas. Em pesquisa realizada no Diário Oficial da União 
(DOU), foram encontradas 73.403 bolsas publicadas 
(71.896 nas cinco primeiras categorias e 1.507 na categoria 
Pódio) desde 2005.  

 
Figura 3. Quantidade de atletas contemplados pelo Programa Bolsa Atleta. 

Fonte: Instituto de Pesquisa Inteligência Esportiva, disponível em: 
http://www.inteligenciaesportiva.ufpr.br/site/bi-bolsa-atleta/ (2024) 

 

No entanto, o número de atletas não foi possível ser en-
contrado em pesquisa no DOU, considerando que, em al-
guns anos, não foi publicado o CPF24 do atleta. Levanta-
mento realizado pelo Projeto Inteligência Esportiva, efetu-
ando tratamento dos dados e conferência dos nomes dos 
atletas contemplados, chegou ao número de 27.566 atletas 
atendidos pelo Bolsa-Atleta no período.  

Como exposto, não foi possível encontrar dados com-
paráveis com os históricos do Bolsa-Atleta, com o total de 
atletas atendidos e valor destinado. Todavia, tal fato não 
comprova nem refuta a possibilidade de outros programas 
serem maiores do que o Bolsa-Atleta, em quantidade totais 
de atletas e valores investidos. Ou seja, a ausência de dados 
nesse sentido não faz com que a pergunta principal desse 
artigo possa ser respondida com absoluta certeza. 

Como foi possível observar, a partir do levantamento de 
dados, a respeito de programas internacionais de financia-
mento público direto ao atleta, existem várias semelhanças 
entre estes e o Bolsa-Atleta brasileiro. Ressalta-se que o in-
dicador comum entre os países (à exceção da menção aos 
Estados Unidos da América), utilizado como guia para esta 
busca de programas de fomento ao atleta, repousa no nível 
de controle dos governos (SCHEERDER, CLAES E WIL-
LEM, 2017; HOULIHAN, GREEN, 2008). Esse controle 
se manifesta, essencialmente, por meio do financiamento 
dos governos às federações ou mesmo ao atleta, conferindo 

 
24 CPF é a abreviação para Cadastro de Pessoas Físicas. No Brasil, refere-se a um 
registro de contribuintes, mantido pela Receita Federal, que serve, também, para 
fins de identificação dos cidadãos, já que se trata de um número único. 
25 Segundo a legislação brasileira, desporto de rendimento se define sendo o “pra-
ticado segundo normas gerais desta Lei e regras de prática desportiva, nacionais e 

a organização do esporte ao Estado – que pode refletir nas 
ações dos stakeholders financiados. 

 
Considerações Finais 
 
Isso posto, volta-se à questão do presente estudo: é pos-

sível aproximar o Bolsa-Atleta a outros programas imple-
mentados? A conclusão a que se chegou é que é possível su-
portar tal comparação, todavia, não é possível apontá-lo 
como sendo “o maior” de forma irrefutável. Explica-se. 

O primeiro entrave se refere à compreensão do que vem 
a ser “maior” neste caso. Está-se falando de número de atle-
tas atendidos? Número de bolsas disponibilizadas ao longo 
do tempo? Perenidade do programa? Ou amplitude de su-
porte às diferentes necessidades da vida de um atleta (como 
estudo, moradia, aposentadoria)? 

Se comparado aos demais programas aqui levantados, o 
Bolsa-Atleta possivelmente apresenta o maior número de 
atletas beneficiados e, por conseguinte, maior número de 
bolsas, ao longo de toda a sua existência, iniciada em 2005 
(cerca de 27 mil atletas). Porém, cabe destacar que atende 
as categorias Estudantil e de Base, que não se configuram 
propriamente como uma elite esportiva – isso poderia ser 
expandido às categorias Nacional e Internacional – conside-
rando os diferentes conceitos de “elite” e “alto rendimento” 
adotados pelos países analisados25. Ou seja, o Bolsa-Atleta 
funde, em um só programa, atletas de alto nível e atletas 
potencialmente de alto nível; diferentemente de países 
como o Canadá e a Austrália, por exemplo, que possuem 
mais de um programa de fomento a esportistas, com obje-
tivos delimitados e voltados à carreira esportiva. 

O número de atletas atendidos, os valores das bolsas e o 
custo de vida em cada país, inevitavelmente, impactam o 
montante financeiro empregado nesses programas. To-
mando valores absolutos, referentes ao ano de 2019, ob-
serva-se que a Alemanha – por meio de Fundação financiada 
por recursos públicos – investiu cerca de 66.25 milhões 
EUR no suporte a atletas. O Brasil, por sua vez, direcionou 
apenas 25 milhões EUR ao Bolsa-Atleta. 

No que se refere à duração do programa, o Athlete Assis-
tance Program foi estabelecido, no Canadá, em 1977; passou 
por uma série de mudanças e segue em funcionamento até 
a atualidade. No contexto brasileiro, o Bolsa-Atleta é, sem 
sombra de dúvidas, a política esportiva de alto rendimento 
mais longeva, existindo desde 2005 e sobrevivendo a mu-
danças de governo e instabilidades políticas. 

Não se trata, aqui, de questionar, tampouco descons-
truir o Bolsa-Atleta. Este programa, pelo contrário, é o 
principal mantenedor do esporte de alto rendimento do 
Brasil, sobretudo em um contexto no qual o mercado se in-
teressa por apenas uma modalidade – o futebol. É inegável 
a importância do Bolsa-Atleta no esporte brasileiro, não só 

internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar pessoas e comuni-
dades do País e estas com as de outras nações.” (Lei 9.615, art. 3º, inciso III), o 
que compreende categorias de base e iniciação, disputadas de forma competitiva, 
sendo tais práticas nem sempre considerada como de “rendimento” em outros pa-
íses.  

http://www.inteligenciaesportiva.ufpr.br/site/bi-bolsa-atleta/
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no ponto de vista dos resultados alcançados, como também 
na função social cumprida pelo programa (CAMARGO, 
2019). Numa análise sobre a percepção dos atletas benefici-
ados, Camargo (2019) destaca, sob a perspectiva de welfare, 
que o referido programa é de fundamental importância na 
suplementação da renda mensal dos atletas. Ainda que, mui-
tas vezes, direcionado a finalidades que extrapolam o trei-
namento, esta renda permite que o esportista melhore sua 
qualidade de vida – imprescindível para a permanência no 
esporte. O programa, de acordo com Camargo (2019, 
p.171), “[...] passou a se preocupar mais com o quantitativo 
de atletas beneficiados, do que com o potencial de efetivi-
dade da política – possibilitar tranquilidade financeira e 
tempo livre para treinar e competir”.  

Ou seja, a quantidade de atletas atendidos pelo Bolsa-
Atleta não é relevante se comparada ao importante papel 
realizado por ele. A forma como é aplicado e sua qualidade 
em fornecer o apoio necessário ao desenvolvimento do es-
porte nacional é o ponto principal de sua existência, não o 
número absoluto de atendidos e sua posição em comparação 
a outros países. Além disso, considerando a realidade em 
que o programa está situado no Brasil e a grande diferença 
social comparada aos países analisados, ressalta-se ainda que 
é extremamente complexo transpor a notoriedade do pro-
grama ao mundo inteiro. 

O presente trabalho foi realizado com apoio da Coorde-
nação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
Brasil (CAPES) - Código de Financiamento 001 
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